
LEI N9 1.136,
DE 28 DE FEVEREIRO 1>E1'986.

"Cria Funções Gratificaáas de pi
Ntor e Secreltário {Ia Escol~·i Mu
'nicipal Jú110 Rabello GuimÍli'ães".

A CÂMARA MUNfCIPAL DE f\\QVA
:IGlJAÇU, POR SEUS REPRf:SENTAN
TES LEGAIS. DECRETA E EU SAN
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Ficam Gria{las naSecre-
·teria Municlpail de Educação' as Fun-
· ÇÕEI'> Gratjficadas, símbolosFG-1e
FG·'2,. atr',;t:;uídos l'espec<tivamente :'10
Di·retor e ao Secretário da ESCola MU.
nicipalJú1io Habe:Io Guimarães,

,Art. 29 - As d'aspesas decorrentes
·da apl';cação desta Le.i cerrerão à con
ta do Orçamento vigente,

,A,rt,' 39 - Esta lei entrará, em
vigor na data de sua pubi1cação, revo.
gadas as disposições em contrário.


